
LEI MUNICIPAL Nº 746/2025
“Corrige erro material na Lei Municipal n. 732, de 04 de julho de 2025”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ananás aprova e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:
Art. 1º. As tabelas dos incisos I, II e III do art. 1º, da Lei municipal n. 732, de 04 de julho de 2025
têm sua redação alterada quando à Categoria Econômica:
I - (...)
Programa Ação Categoria Econômica Fonte de Recurso Valor

(...) (...) 3.3.90.48 (...) (...)
II - (...)
Programa Ação Categoria Econômica Fonte de Recurso Valor

(...) (...) 3.3.90.48 (...) (...)
III - (...)
Programa Ação Categoria Econômica Fonte de Recurso Valor

(...) (...) 3.3.90.48 (...) (...)
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de julho de
2025, revogando-se as disposições em contrário. Fica autorizada a consolidação legal.
Ananás, Estado do Tocantins, aos 08 dias do mês de outubro de 2025.
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